
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

ATA DA 7º REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro do ano de 2025, reuniu-se a Comissão de Finanças e 

Orçamento da Câmara Municipal da Serra, na Sala de Reuniões da Câmara, para análise e deliberação 

sobre o Projeto de Lei nº 947/2025, de origem do Poder Executivo Municipal, que estima a receita e fixa 

a despesa do Município da Serra para o exercício financeiro de 2026. 

 

Aberta a reunião, procedeu-se à leitura e análise do referido Projeto de Lei, que trata da Lei Orçamentária 

Anual, estimando a receita e fixando a despesa do Município da Serra para o exercício de 2026 no valor 

global de R$ 3.431.588.426,00 (três bilhões, quatrocentos e trinta e um milhões, quinhentos e oitenta e 

oito mil e quatrocentos e vinte e seis reais), conforme detalhamento constante nos anexos que 

acompanham a proposição. 

 

Durante a análise, a Comissão verificou o atendimento aos dispositivos constitucionais e legais 

pertinentes, destacando-se o cumprimento do percentual mínimo constitucional destinado à Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino, bem como à aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, 

ambos em conformidade com a Constituição Federal. Foi ainda registrada a realização de Audiência 

Pública Eletrônica, promovida pelo Poder Executivo Municipal, com o objetivo de garantir a participação 

popular na elaboração da proposta orçamentária. 

A Comissão apreciou, igualmente, as disposições relativas às emendas parlamentares, especialmente no 

que se refere à destinação mínima de 25% (vinte e cinco por cento) para a área da saúde, em consonância 

com a Lei Orgânica Municipal e a legislação específica que rege as diretrizes orçamentárias. 

 

Após as discussões e esclarecimentos, a Comissão de Finanças e Orçamento manifestou-se 

favoravelmente à tramitação do Projeto de Lei nº 947/2025, acompanhado das respectivas emendas 

parlamentares, não sendo constatado qualquer óbice de ordem legal ou regimental no âmbito de sua 

competência. 

 

Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião, 

determinando que fosse lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, será devidamente assinada pelos 

membros da Comissão. 

Serra, 16 de dezembro de 2025. 

PAULO SERGIO FERREIRA DE SOUZA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - RELATOR 

(Documento assinado eletronicamente) 

 

RENATO RIBEIRO 

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

(Documento assinado eletronicamente) 

 

RAFAEL SALVADOR GRACINDO DA SILVA 

MEMBRO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

(Documento assinado eletronicamente) 
 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300034003900390037003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil. 
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